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Candidatos Situação

Barbara Wittkowski Fendrich 

Indeferido
(Cópia do Histórico Escolar da Graduação 

não anexado)

Claudiana Ferreira da Silva
Indeferido

(Declaração de concluinte não anexada)

Marcelo de Oliveira Souza Deferido*

DO EDITAL RESSALTA-SE:

2. Ao se  inscrever  no certame,  o  candidato:  a)  Declara  que leu e  entendeu todos os  termos e  
condições  do  presente  Edital  e  que  aceita  todo  o  regulamento  pertinente  ao  certame;  b)  
Compromete-se  em  tomar  conhecimento  de  eventuais  ratificações,  complementações,  termos 
aditivos  ou  avisos  que  vierem  a  ser  publicados  no  endereço  eletrônico 
https://ctec.ufal.br/posgraduacao/ppgeq/, dos quais não poderá alegar desconhecimento;

4.5. A homologação das inscrições será realizada pela Comissão de Seleção, após a conferência dos 
documentos. Não será permitida a inclusão posterior de documentos. As inscrições incompletas,  
enviadas de forma indevida ou fora dos prazos estabelecidos neste edital serão indeferidas.

8. Para se inscrever, o candidato deverá, nas datas indicadas no item 4 deste Edital, preencher o  
Formulário  de  Inscrição  acessado  na  página  eletrônica  do  Sistema  Integrado  de  Gestão  de  
Atividades  Acadêmicas  –  SIGAA  https://sigaa.sig.ufal.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?
aba=p-stricto&nivel=S e anexar os seguintes documentos obrigatórios:

III.  Cópia  do  Diploma  ou  Certidão  de  Conclusão  de  Curso  de  Graduação  (para  os 
concorrentes ao Mestrado e Doutorado) e de Mestrado (apenas para os concorrentes ao Doutorado), 
emitida pela Instituição onde o título foi obtido;

9. A ausência ou erros nos documentos  referentes  aos itens elencados no ponto 8 deste  Edital  
implicará na não homologação da inscrição e consequente eliminação do candidato do Processo  
Seletivo. Em hipótese alguma será permitida a inclusão de novos documentos ou substituição dos  
documentos enviados.

*Assinatura  Eletrônica  Gov.br:  Não  é  necessário  assinar  cada  página.  Apenas  uma  assinatura 
garante a integridade de todo o documento.
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